
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014 

Altera a redação dos arts. 10 e 44 da Lei nº 9.504, de 

30 de setembro de 1997, e dos arts. 44 e 45 da Lei nº 

9.096, de 19 de setembro de 1995, para garantir o 

preenchimento por parte dos partidos de cinquenta 

por cento das vagas nas eleições proporcionais para 

candidatos de cada sexo, estabelecer reserva de 

tempo de propaganda eleitoral no rádio e na 

televisão para candidaturas de mulheres, elevar o 

percentual do Fundo Partidário destinado à 

manutenção de programas de promoção e difusão da 

participação política das mulheres, bem como o 

percentual do tempo de propaganda partidária 

gratuita destinada a promover e difundir a 

participação política feminina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 10 e 44 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. ............................................................................... 

.............................................................................................. 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste 

artigo, cada partido ou coligação preencherá 50% para candidaturas de 

cada sexo. 

............................................................................................... 

§ 6º A Justiça Eleitoral negará o registro dos candidatos de 

partido que descumprir o disposto no § 3º deste artigo.” (NR) 

“Art. 44. ................................................................................... 

................................................................................................... 
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§ 4º Partidos e coligações dividirão seu tempo de propaganda 

entre candidaturas de homens e de mulheres na proporção do número 

de candidatos de cada sexo.” (NR) 

Art. 2º Os arts. 44 e 45 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 

1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44. ..................................................................................... 

....................................................................................................... 

V - na criação e manutenção de programas de promoção e 

difusão da participação política das mulheres conforme percentual que 

será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o 

mínimo de 10% (dez por cento) do total.” (NR) 

“Art. 45. .................................................................................... 

....................................................................................................... 

IV - promover e difundir a participação política feminina, 

dedicando às mulheres o tempo que será fixado pelo órgão nacional de 

direção partidária, observado o mínimo de 50% (cinquenta por 

cento).” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A participação das mulheres no Poder Legislativo brasileiro 

sempre foi muito baixa. Desde a redemocratização do país a proporção de 

mulheres na Câmara dos Deputados variou, aproximadamente, de 5 por cento 

a menos de 9 por cento das cadeiras.  

Esses resultados deixam o Brasil nos últimos lugares na escala 

internacional de participação feminina nos parlamentos, abaixo de diversos 

países que não praticam reserva de vagas ou de candidaturas para mulheres e 

abaixo, até mesmo, de países conhecidos pelas restrições que impõem a seus 

direitos civis.  

No entanto, não deveria ser assim, uma vez que, desde as 

eleições de 1998, vale entre nós a reserva de pelo menos trinta por cento de 
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candidaturas para cada um dos sexos. Na prática, contudo, partidos e 

coligações não se preocupam em atrair candidaturas competitivas de 

mulheres. Muitos cumprem sua cota com mulheres que não irão fazer 

campanha, ou seja, na verdade, com candidatas de fachada. Nessa situação, 

não surpreende que poucas sejam as mulheres eleitas a cada pleito.  

Em suma, toda a evidência acumulada em quase vinte anos de 

eleições mostra a ineficácia da regra vigente para atingir os fins a que se 

propõe. Urge substituir ou aperfeiçoar a regra, para atingir esses fins e elevar 

a participação feminina na Câmara dos Deputados a, pelo menos, trinta por 

cento, percentual encontrado em outros países de nossa região. 

Proponho, com esse objetivo, em primeiro lugar, alterar os 

percentuais de reserva de vagas para cada um dos sexos de no mínimo trinta 

por cento para uma reserva de cinquenta por cento de candidaturas para cada 

um dos sexos. 

Em segundo lugar, a divisão do tempo de propaganda eleitoral no 

rádio e na televisão entre candidaturas de homens e de mulheres, na 

proporção do número de candidatos de cada sexo do partido ou coligação. 

Em terceiro lugar, a elevação do percentual mínimo do Fundo 

Partidário destinado à difusão e promoção da participação política das 

mulheres de cinco para dez por cento. 

Finalmente, estabelecer o percentual mínimo de cinquenta por 

cento do tempo de propaganda partidária gratuita para a difusão e promoção 

da participação política das mulheres. 

Essas as razões por que solicito o apoio de meus pares para o 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões,  

Senadora ANGELA PORTELA  
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LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995. 

 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

          O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
Disposições Preliminares 

        Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, no 
interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os 
direitos fundamentais definidos na Constituição Federal. 

        Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 
programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os 
direitos fundamentais da pessoa humana. 

..................................................................................................................................... 

        Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados: 

        I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de pessoal, a 
qualquer título, este último até o limite máximo de vinte por cento do total recebido; 

        I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de pessoal, a 
qualquer título, observado neste último caso o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do 
total recebido;      (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)  

        II - na propaganda doutrinária e política; 

        III - no alistamento e campanhas eleitorais; 

        IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 
educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido.  

        V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política 
das mulheres conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, 
observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total.      (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível devem ser 
discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a permitir o 
controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste artigo. 

        § 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de recursos 
oriundos do Fundo Partidário. 

        § 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993.      (Incluído pela Lei nº 9.504, de 1997) 
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        § 3o  Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar 
despesas.         (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013) 

        § 4o  Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo encargos 
e tributos de qualquer natureza. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 5o  O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo deverá, no 
ano subsequente, acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do 
Fundo Partidário para essa destinação, ficando impedido de utilizá-lo para finalidade 
diversa.      (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 6o  No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não despender 
a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser revertida 
para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo.         (Incluído pela 
Lei nº 12.891, de 2013) 

TÍTULO IV 
Do Acesso Gratuito ao Rádio e à Televisão 

        Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 
transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos e as 
vinte e duas horas para, com exclusividade: 

        I - difundir os programas partidários; 

        II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, dos 
eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido; 

        III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários. 

        IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres o tempo 
que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 10% (dez por 
cento).      (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 1º Fica vedada, nos programas de que trata este Título: 

        I - a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa; 

        II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de interesses 
pessoais ou de outros partidos; 

        III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou quaisquer 
outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação. 

        § 2º O Tribunal Superior Eleitoral, julgando procedente representação de partido, cassará 
o direito de transmissão a que faria jus, no semestre seguinte, do partido que contrariar o 
disposto neste artigo. 

        § 3º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários gratuitos 
disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga. 
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        § 2o  O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido:      (Redação dada pela 
Lei nº 12.034, de 2009) 

        I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do direito de 
transmissão no semestre seguinte;      (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação de tempo 
equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre seguinte.      (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009) 

        § 3o  A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, será julgada 
pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa em bloco ou inserções nacionais 
e pelos Tribunais Regionais Eleitorais quando se tratar de programas em bloco ou inserções 
transmitidos nos Estados correspondentes.      (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 4o  O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia do semestre 
em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver sido transmitido nos últimos 30 
(trinta) dias desse período, até o 15o (décimo quinto) dia do semestre seguinte.      (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 5o  Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente 
representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, caberá recurso 
para o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com efeito suspensivo.      (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 6o  A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários gratuitos 
disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga.      (Incluído pela Lei nº 12.034, de 
2009) 

        Art. 46. As emissoras de rádio e de televisão ficam obrigadas a realizar, para os partidos 
políticos, na forma desta Lei, transmissões gratuitas em âmbito nacional e estadual, por 
iniciativa e sob a responsabilidade dos respectivos órgãos de direção. 

        § 1º As transmissões serão em bloco, em cadeia nacional ou estadual, e em inserções de 
trinta segundos e um minuto, no intervalo da programação normal das emissoras. 

        § 2º A formação das cadeias, tanto nacional quanto estaduais, será autorizada pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, que fará a necessária requisição dos horários às emissoras de rádio 
e de televisão, mediante requerimento dos órgãos nacionais dos partidos, com antecedência 
mínima de quinze dias. 

        § 3º No requerimento a que se refere o parágrafo anterior, o órgão partidário solicitará 
conjuntamente a fixação das datas de formação das cadeias, nacional e estaduais. 

        § 4º O Tribunal Superior Eleitoral, independentemente do âmbito nacional ou estadual da 
transmissão, havendo coincidência de data, dará prioridade ao partido que apresentou o 
requerimento em primeiro lugar. 

        § 5º As fitas magnéticas com as gravações dos programas em bloco ou em inserções 
serão entregues às emissoras com a antecedência mínima de doze horas da transmissão. 
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        § 5o  O material de áudio e vídeo com os programas em bloco ou as inserções será 
entregue às emissoras com antecedência mínima de 12 (doze) horas da transmissão, podendo 
as inserções de rádio ser enviadas por meio de correspondência eletrônica.        (Redação 
dada pela Lei nº 12.891, de 2013) 

        § 6º As inserções a serem feitas na programação das emissoras serão determinadas: 

        I - pelo Tribunal Superior Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção nacional de 
partido; 

        II - pelo Tribunal Regional Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção estadual de 
partido. 

        § 7º Em cada rede somente serão autorizadas até dez inserções de trinta segundos ou 
cinco de um minuto por dia. 

        § 8o  É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de programação, 
exceto se o número de inserções de que dispuser o partido exceder os intervalos disponíveis, 
sendo vedada a transmissão em sequência para o mesmo partido político.        (Incluído pela 
Lei nº 12.891, de 2013) 

        Art. 47. Para agilizar os procedimentos, condições especiais podem ser pactuadas 
diretamente entre as emissoras de rádio e de televisão e os órgãos de direção do partido, 
obedecidos os limites estabelecidos nesta Lei, dando-se conhecimento ao Tribunal Eleitoral da 
respectiva jurisdição. 

................................................................................................................ 

        Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 63. Ficam revogadas a Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971, e respectivas alterações; 
a Lei nº 6.341, de 5 de julho de 1976; a Lei nº 6.817, de 5 de setembro de 1980; a Lei nº 6.957, 
de 23 de novembro de 1981; o art. 16 da Lei nº 6.996, de 7 de junho de 1982; a Lei nº 7.307, 
de 9 de abril de 1985, e a Lei nº 7.514, de 9 de julho de 1986. 

        Brasília, 19 de setembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
Nelson A. Jobim 
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

 
Estabelece normas para as eleições. 

        O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Disposições Gerais 

        Art 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-
Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado 
Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o País, no 
primeiro domingo de outubro do ano respectivo. 

...................................................................................................... 

Do Registro de Candidatos 

        Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, Câmara 
Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por cento 
do número de lugares a preencher. 

        § 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do número 
de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número de 
lugares a preencher. 

        § 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a Câmara 
dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a Deputado 
Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo 
coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

        § 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou 
coligação deverá reservar o mínimo de trinta por cento e o máximo de setenta por cento para 
candidaturas de cada sexo. 

        § 3o  Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou 
coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 
cento) para candidaturas de cada sexo. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 
igualada a um, se igual ou superior. 

        § 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 
máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção 
dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes 
do pleito. 

............................................................................................................................................. 
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Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televisão 

        Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário gratuito 
definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga. 

        § 1o  A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a Linguagem Brasileira de 
Sinais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que deverão constar obrigatoriamente do material 
entregue às emissoras.        (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 2o  No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá utilização 
comercial ou propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, de 
promover marca ou produto.       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

         § 3o  Será punida, nos termos do § 1o do art. 37, a emissora que, não autorizada a 
funcionar pelo poder competente, veicular propaganda eleitoral.        (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009) 

        Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e 
televisão, em sua programação normal e noticiário: 

        I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização de 
pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja possível 
identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados; 

        II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer forma, 
degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou veicular programa 
com esse efeito; 

        III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a candidato, 
partido, coligação, a seus órgãos ou representantes; 

        IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação; 

        V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa com 
alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 
programas jornalísticos ou debates políticos; 

        VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção, ainda 
quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com a variação 
nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do candidato, fica 
proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro. 
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